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DECRETA:

Art. 1º Nomeia, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, para exercerem, em comissão, cargos da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social e Família, a partir de 1º de setembro de 2024:

Art. 2º Este Decreto e ntra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 27 de agosto de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

ROGÉRIO CARBONI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

99118/2024

DECRETO Nº 7.192

N omeação de membro para o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas com amparo no art. 25 da Constituição Federal, nos incisos V 
e VI do art. 87 da Constituição Estadual, e tendo em vista o contido no protocolo n° 22.017.437-9,

DECRETA:

Art. 1º 

Art. 2º Altera o inciso IX do  art. 1º do Decreto nº 2.174, de 24 de maio de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Titular: VYCTOR HUGO GUAITA GROTTI, R G nº 14.XXX.483-X;
Suplente: RAFAEL POCRIFKA SCHULTZ, RG n° 7.XXX.762. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, em 27 de agosto de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

LEANDRE DAL PONTE
Secretária de Estado da Mulher, Igualdade  Racial e Pessoa Idosa

99120/2024

DECRETO Nº 7.193

Exoneração de LIGIA DAMIANI RIEDEL, de cargo em comissão da Casa Civil. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Exonera, a pedido, a partir de 31 de agosto de 2024, LIGIA DAMIANI RIEDEL, RG nº 6.XXX.306-X, do cargo em comissão de Assessor - Símbolo CCE-4, da 
Casa Civil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em  27 de agosto de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

99123/2024

DECRETO Nº 7.194

Exoneração de PAULO AGUIAR PALACIOS, do cargo em comissão da 
Controladoria Geral do Estado.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º

da Controladoria Geral do Estado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 27 de agosto de 2024, 203° da Independência e 136° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

99125/2024

DECRETO Nº 7.195

Exonera TIAGO MATEUS MAISTER, do  cargo em comissão da Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Exonera, a pedido, a partir de 16 de agosto de 2024, TIAGO MATEUS MAISTER, RG nº 6.XXX.389-X, do cargo em comissão de Chefe de Núcleo Administrativo 
Setorial - Símbolo CCE-8, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.


